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SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO
CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DE

BRASÍLIA
ATO DE DESIGNAÇÃO E DE AUTORIZAÇÃO Nº 1, DE 22 DE JUNHO DE 2022

JOSÉ CARVALHO FREITAS SOBRINHO, Tabelião do 3º OFÍCIO DE NOTAS E
PROTESTO DE TÍTULOS DE BRASÍLIA, DF, no uso de suas atribuições legais, de conformidade
com o disposto nos parágrafos 1º e 3º do artigo 20 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro
de 1994, resolve:

DESIGNAR JOÁS RODRIGUES ARAÚJO, para exercer o cargo de Escrevente,
autorizando-o a lavrar procurações, atas notariais e escrituras de qualquer natureza, bem
como assinar traslados, certidões, autenticações de cópias de documentos e
reconhecimento de firmas.

JOSÉ CARVALHO FREITAS SOBRINHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
PORTARIA Nº 506 - SGP, DE 9 DE JUNHO DE 2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
eletrônico PROAD nº 1523/2019, resolve:

Reverter à atividade o servidor inativo JOSÉ ROBERTO RODRIGUES DA SILVA, no
cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa - Especialidade: Agente da Polícia Judicial,
Classe C, Padrão 13, do Quadro de Pessoal deste Egrégio Tribunal, na vaga decorrente de
sua própria aposentadoria, publicada no Diário Oficial da União em 22/03/2019, conforme
Portaria nº 506/2019-SGP, com fundamento no art. 25, inciso II, alínea "a" da Lei nº
8.112/90, incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001, regulamentado pelo
Decreto nº 3.644/2000.

Desa. EDITH TOURINHO

PORTARIA Nº 510 - SGP, DE 9 DE JUNHO DE 2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo
eletrônico 7074/2022 - PROAD, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, ao magistrado
MOISES LUIS GERSTEL, no cargo de Juiz Titular de Vara do Trabalho, com fundamento nos
§§ 2º, 6º, I e 7º, I, do artigo 4º, da Emenda Constitucional 103/2019.

Desa. EDITH TOURINHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO
ATO Nº 259, DE 20 DE JUNHO DE 2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta do processo de
matéria administrativa autuado sob o nº 8472/2022 - PROAD; resolve:

Aposentar o magistrado GEORGE SANTOS ALMEIDA, no cargo de Juiz Titular de
Vara do Trabalho, com fundamento no art. 93, VI da Constituição Federal (redação
original), c/c o art. 74 da Lei Complementar 35/79 (LOMAN), com proventos integrais e
paridade, em cumprimento ao quanto determinado na decisão judicial, transitada em
julgado, proferida nos autos do processo nº 0037572-57.2016.4.01.330 da 21ª Vara Federal
da Seção Judiciária da Bahia.

DÉBORA MACHADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
ATO Nº 78, DE 17 DE MAIO DE 2022

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais e do contido no PRP nº 39/2022,
resolve:

Art. 1º CONCEDER, ad referendum do Órgão Especial, aposentadoria ao servidor
IVAIR JOSÉ CENCI, outrora lotado na Seção de Preparo de Despachos em Precatórios e
Requisições de Pequeno Valor, nos termos do art. 3º da EC nº 47/2005, c.c art. 3º da EC
nº 103/2019, com proventos integrais por tempo de contribuição, no montante de R$
25.824,64 (vinte e cinco mil oitocentos e vinte e quatro reais e sessenta e quatro
centavos), correspondentes à remuneração do cargo efetivo de Analista Judiciário - Área
Judiciária, classe C, padrão 13, conforme arts. 12 e 13 da Lei nº 11.416/2006. Faz jus,
ainda, à paridade de vencimentos com o pessoal da ativa, nos termos do art. 3º, parágrafo
único, da EC nº 47/2005.

. Base de Cálculo - Proventos

. Cód. Rubrica Discriminação das Parcelas - Cargo Efetivo Valor (R$)

. 05005 Proventos - Provisório (C-13) (Vencimento do cargo efetivo
de Analista Judiciário - Área Judiciária - classe "C", padrão
13)

7.792,30

. 05035 GAJ - Provisório (C-13) 10.909,22

. 05045 Adicional Por Tempo Serviço - Provisório (6%) 467,54

. 05065 Adicional Qualificação - Provisório (7,5%) 584,42

. 05115 VPNI (Quintos/Décimos) - Provisório (6/10 de CJ03) 3.642,70

. 05115 VPNI (Quintos/Décimos) - Provisório (4/10 de CJ03)) 2.428,46

. Total Bruto 25.824,64

Art. 2º Declarar VAGO o cargo acima citado, nos termos do inciso VII, art. 33,
da Lei n.º 8.112/1990.

ANA CAROLINA ZAINA

ATO Nº 125, DE 13 DE JUNHO DE 2022

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO TRABALHO DA
9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e do contido no
PRP nº 37/2022, resolve:

REVERTER, a partir da data da publicação, a aposentadoria da Sr.ª
IVANI TIEKO UEDA, aposentada no cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços Diversos, classe C, padrão 13,
determinando seu retorno à atividade, com fulcro no art. 25, da Lei n.º
8.112/1990, para ocupar o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
código 7014, criado pela Lei nº 10.523/2022, resultante da transformação do
cargo por ela outrora ocupado, conforme o Ato nº 20/2019, devendo ser
lotada na Divisão de Saúde Ocupacional, Desenvolvimento e Benefícios.

ANA CAROLINA ZAINA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA

PORTARIAS CPV DE 21 DE JUNHO DE 2022

A COORDENADORA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Nº 363 - Designar, a partir de 20 de junho de 2022, RAQUEL VIEGAS PEIXOTO ONOFRE,
Analista Judiciária, área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
para ter exercício na Assessoria de Recurso de Revista, da Vice-Presidência Judicial,
dispensando-a da função comissionada de Assistente Técnica de Apoio Administrativo FC-
04, no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do
Trabalho - CEJUSC JT 2º Grau.

Nº 364 - Designar, a partir da publicação desta portaria, VANESSA BRAZÃO, Analista
Judiciária, área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, para:

I - ter exercício no Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Orlândia em
Morro Agudo, dispensando-a da função comissionada de Assistente FC-02, na Vara do
Trabalho de Orlândia;

II - exercer a função comissionada de Assistente-Chefe de Posto Avançado FC-
05.

Nº 365 - Designar, a partir da publicação desta portaria, MARIA TEREZA PANTAL EO
LEONARDI, Servidora Pública da Prefeitura Municipal de Orlândia, à disposição deste
Tribunal, lotada na Vara do Trabalho da referida cidade, para exercer a função
comissionada de Assistente FC-02, dispensando-a da função comissionada de Executante
FC - 0 1 .

CAROLINA MAGALHÃES SERNE CARNEVALLI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
PORTARIA Nº 1.096, DE 20 DE JUNHO DE 2022

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o Processo
Administrativo nº 5845/2022,

CONSIDERANDO a possibilidade conferida à Justiça do Trabalho em alterar as
áreas de atividades e/ou especialidades de cargos vagos, bem como criar novas
especialidades para atender às necessidades do serviço, prevista no art. 5º da Resolução nº
47, de 27 de março de 2008, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho; e

CONSIDERANDO a importância da utilização do instituto da redistribuição para
recompor a força de trabalho do Tribunal, resolve:

ad referendum do egrégio Tribunal Pleno:
Art. 1º Transformar o cargo vago de Técnico Judiciário, Área Apoio

Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região, anteriormente ocupado pelo servidor LUCAS
CAMARGO CARDOSO, cuja vacância ocorreu por motivo de posse em outro cargo
inacumulável, em cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa.

Art. 2º Transformar o cargo vago de Técnico Judiciário, Área Apoio
Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região, anteriormente ocupado pelo servidor SAU LO
MENDONÇA DE SOUZA, cuja vacância ocorreu em virtude de pedido de exoneração, em
cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DANIEL VIANA JÚNIOR

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA TRT/CGP Nº 174, DE 21 DE JUNHO DE 2022

O COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais resolve:

DISPENSAR a servidora MARIA CLÁUDIA GOMES NUNES VELLOSO, ANALISTA
JUDICIÁRIA, com lotação no GABINETE DO DESEMBARGADOR ANDRÉ LUÍS MORAES DE
OLIVEIRA, da Função Comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE (143), símbolo FC-5, com
efeitos a contar de 07/07/2022. DESIGNAR a servidora LUCIANA BEGHINI ZAMBRIM VOLCI,
ANALISTA JUDICIÁRIA, com lotação no GABINETE DO DESEMBARGADOR ANDRÉ LUÍS
MORAES DE OLIVEIRA, para ocupar a Função Comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE
(143), símbolo FC-5, com efeitos a contar de 07/07/2022.

FRANCISCO DAS CHAGAS BRANDÃO DA COSTA

PORTARIA TRT/CGP Nº 175, DE 21 DE JUNHO DE 2022

O COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 24ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais resolve:

DESIGNAR o servidor ANDRÉ GUSTAVO MISE, TÉCNICO JUDICIÁRIO, com lotação no
GABINETE DO DESEMBARGADOR MÁRCIO VASQUES THIBAU DE ALMEIDA, para ocupar a
Função Comissionada de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (136), símbolo FC-3, com efeitos a
contar da publicação.

FRANCISCO DAS CHAGAS BRANDÃO DA COSTA

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA DA 2ª REGIÃO

PORTARIA Nº 40, DE DE 15 DE JUNHO DE 2022

A Presidente do Conselho Regional de Fonoaudiologia 2ª Região, autarquia
federal, criada pela Lei 6965, de 09 de dezembro de 1981, no uso de suas atribuições legais
e regimentais; Considerando os termos do Regulamento Interno dos Conselhos Regionais
de Fonoaudiologia, aprovado pela Resolução CFFa nº 574/2020, em especial o inciso XXIII
do art. 16 que determina que compete ao presidente, além de outras legalmente previstas,
nomear e demitir assessores e funcionários para cargos comissionados, de gerência e
comissões; Considerando a nomeação e exoneração ad nutum do empregado nomeado
para cargo comissionado, resolve: Art. 1º - Exonerar o empregado Raiza Rocha Teixeira das
suas funções do cargo comissionado de livre nomeação e exoneração de assessora de
imprensa, sendo o dia 15/06/2022, considerado como último dia de trabalho neste cargo.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos na forma da
lei.

SILVIA TAVARES DE OLIVEIRA
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